
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15 / 2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2025 

 

DAS PARTES1.

1.1. Do órgão gerenciador

O MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG com endereço na Praça 31 de Março, 111, Centro,
Lagoa dos Patos/MG, CEP 39.360-000, inscrito no CNPJ nº 16.601.381/0001-10, por intermédio da
Unidade Única  , neste ato representado pelo Sr. Secretário, Sebastião Claudio Reis, portador do
CPF Nº 004.330.066-92.

1.1.1 Dos órgãos participantes: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de
Educação,  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  Secretaria  Municipal  Assistência  Social,  Secretaria
Municipal  esporte,  cultura e  Lazer,  Secretaria  Municipal  de Transporte e  Serviços Urbanos,  e
Secretaria Municipal Desenvolvimento de Agricultura e Meio Ambiente.

1.2. Da detentora

A empresa CRISTIANO DA SILVA ANDRADE  sediada à RUA FRANCISCO ANTUNES FERREIRA ,
230 - BURITI , Coração de Jesus / MG - cristianolojinha10@gmail.com - (38)99972-0225 , inscrita no
CNPJ sob o N.º 059.900.116-01 , neste ato representada legalmente por CRISTIANO DA SILVA
ANDRADE , inscrito(a) no CPF sob o N.º 05990011601 .

2 DOS FUNDAMENTOS, REGÊNCIA LEGAL E VINCULAÇÃO.

2.1 A presente Ata de Registro de preços será regida pelos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 (e
suas posteriores alterações),  bem como o disposto no Decreto Municipal  nº 10/2024 e demais
normas legais aplicáveis à espécie.

2.2 Cumprirá a DETENTORA o contido na proposta vencedora, apresentada na licitação à qual está
se vincula, e fica a mesma fazendo parte integrante desta ATA como se nela estivesse transcrita,
bem como, demais condições expressas no Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos em especial no
Termo Referência.

3. DO OBJETO E ITENS. 

3.1  Constitui  objeto  da  presente  Ata  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E PEDAGÓGICO PARA MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS



 

SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG.  .

Lote 6
258403 BICO ENCHER BOLA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

258403 BICO ENCHER BOLA. Material Corpo Metal Material Ponta
Metal Tipo Com Rosca

15,00
UNIDADE R$ 0,68 R$ 10,20

Marca: Finta Fabricante: Finta Modelo:

Total Lote 6 x1 R$ 10,20

Lote 14
240870 BOLSA ESPORTIVA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

240870 BOLSA ESPORTIVA. Material NailonTamanho Médio
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR Bolsa para bolas com alça de mão alça
de ombro regulável bolsos frontais com zíper regulável bolsos frontais
com zíper capacidade para 06 bolas de futebol ou voleibol medindo
aproximadamente Comprimento 95 cm X 42cm largura

4,00
UNIDADE R$ 67,00 R$ 268,00

Marca: Pentagol Fabricante: Pentagol Modelo:

Total Lote 14 x1 R$ 268,00

Lote 15
240870 BOLSA ESPORTIVA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

240870 BOLSA ESPORTIVA. Material NailonTamanho Médio
DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR Bolsa esportiva para transporte de
uniforme Dimensões aproximadas 79cm de altura x 69cm de largura x
29cm de profundidade Impermeável Cor a ser definida pelo órgão
Garantia mínima de 90 noventa dias contra defeito e ou vícios de
fabricação

8,00
UNIDADE R$ 67,00 R$ 536,00

Marca: Pentagol Fabricante: Pentagol Modelo:

Total Lote 15 x1 R$ 536,00

Lote 30
231972 CONE SINALIZAÇÃO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

231972 CONE SINALIZAÇÃO. Material PvcAltura 750 MMLargura Base 360 MMCor Laranja Com 2
Faixas Brancas Peso 1650 KGCaracterísticas Adicionais Não Reflexivo Com Inscrição

18,00
UNIDADE R$ 30,00 R$ 540,00



 

Marca: CB Fabricante: CB Modelo:

Total Lote 30 x1 R$ 540,00

Lote 31
308740 CRONÔMETRO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

308740 CRONÔMETRO. Tipo Mostrador Digital Características
Adicionais Funções Início Parada E Reset Memória Relógio E Tipo
Display Lcd Triplo Com 22 Dígitos Tamanho Números 55 X 35 MMPeso
110 GDimensões 80 X 57 X 18 MMMostrador 9 H 59 Min E 5999
SSubdivisão 1100 S 11000 Min E 1100000 H

13,00
UNIDADE R$ 20,14 R$ 261,82

Marca: Volvo Fabricante: Volvo Modelo:

Total Lote 31 x1 R$ 261,82

Lote 34
467293 EQUIPAMENTO ACESSÓRIOS DESPORTO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

467293 EQUIPAMENTO ACESSÓRIOS DESPORTO. Tipo Meião
Material Elastano E Poliamida Características Adicionais Conforme
Modelo Uso Futebol

80,00
PAR R$ 9,00 R$ 720,00

Marca: Bela Vista Fabricante: Bela Vista Modelo:

Total Lote 34 x1 R$ 720,00

Lote 35
602656 EQUIPAMENTO ACESSÓRIOS DESPORTO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

602656 EQUIPAMENTO ACESSÓRIOS DESPORTO. Tipo
CartãoMaterial PvcCaracterísticas Adicionais 3 Cartões Um Vermelho
Um Amarelo e Um AzulUso ÁrbitroCOMPLEMENTAR Com espaço para
anotações

7,00
KIT R$ 9,75 R$ 68,25

Marca: Pentagol Fabricante: Pentagol Modelo:

Total Lote 35 x1 R$ 68,25

Lote 39
262030 LUVA PARA GOLEIRO

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

262030 LUVA PARA GOLEIRO. Material Palma Em Látex E Punho Em
PvcTipo Futsal Tamanho variados Aplicação Prática Esportiva

7,00
PAR R$ 72,00 R$ 504,00



 

Marca: Pentagol Fabricante: Pentagol Modelo:

Total Lote 39 x1 R$ 504,00

Lote 40
258370 PETECA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

258370 PETECA. Material Base Borracha Sintética Tamanho Único
Tipo Pena Natural Cor Pena Branca Tipo Oficial Características
Adicionais Com Amortecedor

64,00
UNIDADE R$ 9,50 R$ 608,00

Marca: Finta Fabricante: Finta Modelo:

Total Lote 40 x1 R$ 608,00

Lote 43
602897 PRANCHETA PORTÁTIL

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

602897 PRANCHETA PORTÁTIL. Material MetalPlástico Comprimento
36 Cm MMLargura 24 Cm MMCaracterísticas Adicionais Magnética
Tática Esportiva Acompanha Caneta E ImãsDESCRIÇÃO
COMPLEMENTAR Prancheta Magnética para acompanhamento tático
no futsal Acompanha 5 botões azuis e 5 botões vermelhos magnéticos e
numerados representando os jogadores Um botão branco magnético
representando a bola Acompanha também um pincel atômico com
apagador

4,00
UNIDADE R$ 33,00 R$ 132,00

Marca: Pentagol Fabricante: Pentagol Modelo:

Total Lote 43 x1 R$ 132,00

Lote 45
225139 REDE ESPORTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

225139 REDE ESPORTE. Material Náilon Material Reforço Borda
Náilon Cor Verde E Branca Aplicação Peteca Características Adicionais
Com Ajuste De Tensão

3,00
UNIDADE R$ 115,00 R$ 345,00

Marca: Gilmar Redes Fabricante: Gilmar Redes Modelo:

Total Lote 45 x1 R$ 345,00

Lote 46
297970 REDE ESPORTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total



 

297970 REDE ESPORTE. Material Polietileno Aplicação Proteção
Quadra Poliesportiva Características Adicionais Tratamento Em Uv
Malha 10 X 10 cm Fio 3036 4mm Descrição complementarTamanho
conforme demanda do comprador

3,00
PAR R$ 11,90 R$ 35,70

Marca: Gilmar Redes Fabricante: Gilmar Redes Modelo:

Total Lote 46 x1 R$ 35,70

Lote 49
464742 REDE ESPORTE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

464742 REDE ESPORTE. Material Polietileno Aplicação Futebol
Society Características Adicionais Malha 15 Com Tratamento Medidas
De 75 Cm X 2

8,00
PAR R$ 231,00 R$ 1.848,00

Marca: Gilmar Redes Fabricante: Gilmar Redes Modelo:

Total Lote 49 x1 R$ 1.848,00

Lote 65
330681 CANELEIRA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

330681 CANELEIRA. Material ChumboTipo Regulavél Com VelcroCor
PretaCaracterísticas Adicionais Náilon Forrada Plástico Transparente
ImpermeávelPeso 8 KGUso GinásticaDescrição Complementar
Tamanho ajustável para adaptarse a diferentes regiões do corpo
tornozelos ou punhos

20,00
PAR R$ 118,00 R$ 2.360,00

Marca: Volvo Fabricante: Volvo Modelo:

Total Lote 65 x1 R$ 2.360,00

Lote 68
450261 BOLA ESPORTIVA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

450261 BOLA ESPORTIVA. Material BorrachaPeso Cheia 110 A 120
GCaracterísticas Adicionais Miolo Removível E
LubrificadoCircunferência 40 A 42 CMDescrição complementar Bola
tipo Wall BallPesos 6 kg Material Revestimento em vinil resistente com
enchimento interno para absorção de impactoFinalidade Treinamento
funcional exercícios de força e resistênciaCaracterísticas Adicionais
Textura antiderrapante para melhor aderênciaDiâmetro
Aproximadamente 35 cm

13,00
UNIDADE R$ 29,00 R$ 377,00

Marca: Volvo Fabricante: Volvo Modelo:

Total Lote 68 x1 R$ 377,00



 

Lote 70
45061 BOLA ESPORTIVA BOLA ESPORTIVA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

45061 BOLA ESPORTIVA BOLA ESPORTIVA. Material BorrachaPeso
Cheia 110 A 120 GCaracterísticas Adicionais Miolo Removível E
LubrificadoCircunferência 40 A 42 CMDescrição complementar Bola
tipo Wall BallPeso 10 kgMaterial Revestimento em vinil resistente com
enchimento interno para absorção de impactoFinalidade Treinamento
funcional exercícios de força e resistênciaCaracterísticas Adicionais
Textura antiderrapante para melhor aderênciaDiâmetro
Aproximadamente 35 cm

7,00
UNIDADE R$ 117,00 R$ 819,00

Marca: Volvo Fabricante: Volvo Modelo:

Total Lote 70 x1 R$ 819,00

Lote 109
224758 CAMA ELÁSTICA

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

224758 CAMA ELÁSTICA. MATERIAL ARMAÇÃO: METAL MATERIAL
COBERTURA: LONA MATERIAL REDE PROTEÇÃO: POLIÉSTER,
FORMATO: REDONDO, DIÂMETRO MÍNIMO: 4,27 M, LARGURA: NÃO
APLICÁVEL M, COMPRIMENTO: NÃO APLICÁVEL, ALTURA MÍNIMO:
100 CM, RESISTÊNCIA MÍNIMO: 300 KG, TRATAMENTO
SUPERFICIAL MOLA: GALVANIZADO, ACABAMENTO ESTRUTURA:
PINTURA ELETROSTÁTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM
POSTES E REDE LATERAL

3,00
UNIDADE R$ 1.900,00 R$ 5.700,00

Marca: Pentagol Fabricante: Pentagol Modelo:

Total Lote 109 x1 R$ 5.700,00

Lote 123
622106 ESCORREGADOR

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

622106 ESCORREGADOR. Material PolietilenoTipo EscorregadorCor
MulticolorComponentes Escada Rampa TiranteDimensão 1 163 X57 X
91 M

3,00
UNIDADE R$ 732,40 R$ 2.197,20

Marca: Valentina Brinquedos Fabricante: Valentina Brinquedos Modelo:

Total Lote 123 x1 R$ 2.197,20

 

Valor total R$ 17.330,17 ( dezessete mil e trezentos e trinta reais e dezessete centavos )

3.2 O preço registrado e as quantidades máximas de cada item constam em tabela anexa a
esta ATA, sendo a mesma parte obrigatória e integrante deste instrumento. 



 

3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

3.4 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO 

4.1 Poderá utilizar-se desta ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que
devidamente comprovada a  vantagem e,  respeitadas no que couber,  as  condições e  as  regras
estabelecidas nas legislações vigentes.

4.2 A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.3 Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços:

4.4 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades
participantes; e

4.5  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.6 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

4.7 É vedada à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços com
o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata
que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

5. DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

5.3 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação



 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4 As condições de habilitação consignadas no Edital deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.

5.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil.

5.6. Os instrumentos de que trata a cláusula acima serão assinados no prazo de validade da ata de
registro de preços. 

5.7. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços seguirão as disposições da lei

14.133/2021. 

5.8.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.2  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

6.3.  Em caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.2. Da Negociação de preços registrados:

6.2.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

6.2.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

6.2.3. Na hipótese prevista acima, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

6.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.2.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.5. Para fins do disposto acima o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.6. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas.

6.2.7.Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

6.2.8. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS
REGISTRADOS

7.1 Do Cancelamento do registro do fornecedor

7.1.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o
fornecedor:

7.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

7.1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

7.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou

7.1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.156 da lei nº 14.133.

7.2. Do Cancelamento dos preços registrados

7.2.1.  O cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  total  ou

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii


 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

7.2.1.1. Por razão de interesse público; 

7.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.2.1.3. Se não houver êxito nas negociações dos preços registrados;

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens objeto deste Pregão será efetuado
pelo Município, até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela detentora, da Nota Fiscal
e após confirmação dos fornecimentos pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não haja
nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada.

8.2. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da detentora, a
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data
em que estas forem cumpridas.

8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades estabelecidas, nem
implicarão na aceitação dos itens.

8.4. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da legislação
específica aplicável.

8.5. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de
cheque nominal à detentora.

8.6. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a detentora deverá cumprir a ordem de
fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a mesma,
até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após esse período, poderá a mesma
optar pela rescisão contratual.

8.7.  Nenhum pagamento será efetuado à  licitante vencedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

9. DAS PENALIDADES

9.1.O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades
estabelecidas no edital.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade.



 

9.3.  O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica a aceitação de todas as cláusulas e
condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo
do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços.

10.3. A celebração da presente ata não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes, ou entre
o Município e os empregados ou prepostos da detentora, não se aplicando à espécie qualquer norma
decorrente da legislação trabalhista.

10.4. Fica eleito o foro da Comarca de Coração de Jesus, Estado de Minas Gerais, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a
ser.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Lagoa dos Patos/MG, 09  de abril  de 2025 .

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Sebastião Claudio Reis – Secretário Municipal

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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